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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:  15/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso II.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO.  
CONTRATADA: SUPERCAPITAL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME. 
OBJETO: Contratação da empresa SUPERCAPITAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 80.308.448/0001-06, visando à realização de apresentação artística BANDA JAIR SUPERCAP SHOW no 
evento Grito de Carnaval 2026 e Escolha da Rainha, no Município de Jacarezinho  
ORÇAMENTARIA Nº: 
1510.1339100102.353 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Reduzido 7541  
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
VIGÊNCIA:  3 (três) meses 
FISCAL DO CONTRATO: Silvia Rodrigues de Almeida 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 09/2026. 

Jacarezinho/PR, 06 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº. 579/2026, Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº. 10/2026, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria Jurídica 
Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente 
processo, com no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a contratação da 
empresa GRUPO PRESENÇA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 
51.042.722/0001-40, para a realização de apresentação artística do “GRUPO PRESENÇA”, que consiste 
em show musical que será realizado nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2026, durante o “Carna Folia 
Jacarezinho Cidade do Samba", que ocorrerá no Município de Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2026 
Dispõe sobre a decisão do Conselho Municipal 
de Saúde sobre o calendário de reuniões para 
2026; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde é o órgão colegiado que atua, em caráter 
permanente e deliberativo, na formulação de estratégias e no controle e fiscalização da execução da 
política de saúde no âmbito municipal, inclusive no que tange aos aspectos econômicos e financeiros; e 

CONSIDERANDO a decisão plenária proferida em 16 de dezembro de 2025 em Reunião 
Ordinária; 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACAREZINHO, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 4.310/2023 de 22 de março de 2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º - APRESENTAR para conhecimento público o calendário do Conselho Municipal de 

Saúde com as datas previstas para realização das Reuniões Ordinárias ao longo do exercício de 2026, 
conforme descrito abaixo: 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES CMS 2026 

Fevereiro 24/02/2026 

Março 31/03/2026 

Abril 28/04/2026 

Maio 26/05/2026 

Junho 30/06/2026 

Julho 28/07/2026 

Agosto 25/08/2026 

Setembro 29/09/2026 

Outubro 27/10/2026 

Novembro 24/11/2026 

Dezembro 15/12/2026 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.    
Art. 3º - Revoga-se a Resolução nº 001/2025 e quaisquer disposições contrárias. 

Jacarezinho, 06 de fevereiro de 2026. 
Antonio Henrique Mariano 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2026 
Dispõe sobre a decisão do Conselho Municipal de 
Saúde sobre a qualificação da empresa INSTITUTO 
BRASIL – AMAZÔNIA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
E SAÚDE (INBASES) para prestação de serviços na 
área da saúde no Município de Jacarezinho; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde é o órgão colegiado que atua, em 
caráter permanente e deliberativo, na formulação de estratégias e no controle e fiscalização da execução 
da política de saúde no âmbito municipal, inclusive no que tange aos aspectos econômicos e financeiros; 
e 

CONSIDERANDO a solicitação formal encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, por 
meio do Ofício nº 043/2026, que requer a qualificação da empresa INSTITUTO BRASIL – AMAZÔNIA DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E SAÚDE (INBASES) como apta a receber recursos públicos e a prestar serviços 
na área da saúde no Município de Jacarezinho, visando a manutenção da continuidade do atendimento 
médico, especialmente no Pronto Atendimento, exames e serviços de retaguarda na Santa Casa de 
Misericórdia de Jacarezinho; e 

CONSIDERANDO a decisão plenária proferida em 06 de fevereiro de 2026 durante Reunião 
Extraordinária; 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACAREZINHO, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 4.310/2023 de 22 de março de 2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º - DAR CIÊNCIA da apresentação e apreciação, pelo Conselho Municipal de Saúde de 

Jacarezinho, da solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, referente à qualificação da 

empresa INSTITUTO BRASIL – AMAZÔNIA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E SAÚDE (INBASES) como apta a 

receber recursos públicos e a prestar serviços na área da saúde no Município de Jacarezinho, conforme 

Ofício nº 043/2026. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.    
Jacarezinho, 06 de fevereiro de 2026. 

Antonio Henrique Mariano 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 
PORTARIA Nº 3887/2026 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
considerando o item III, da Portaria nº. 3.875/2026, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.875 por mais 30 (trinta) dias, a contar de 15 de 
fevereiro de 2026, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 09 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 34/2022 
CONTRATO Nº 211/2022 
OBJETO: contratação de empresa que forneça serviços terceirizados (orientador de projetos 
sociais, mãe social, motorista, guarda- vigia e serviços gerais), para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social). 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: C. C. PEREIRA & SOUZA LTDA EPP  
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 16 de junho de 2026. 
VALOR DE PRORROGAÇÃO: R$ 737.496,90 (setecentos trinta e sete mil quatrocentos e noventa 
e seis reais e noventa centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
1020.0824500212.312 - 3.3.90.39.00 FR 000 - Cod.Reduzido 7536  
1020.0824500222.313 - 3.3.90.39.00 FR 000 - Cod.Reduzido 5583 

Jacarezinho, PR, 06 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 52/2025. 
CONTRATO Nº 322/2025. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para prestação de serviços no Pronto 
Atendimento Primário (PAP) 24h, inserido no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS) ou 
Atenção Básica, através da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: CONCEITO SERVICE LTDA - ME. 
PRAZO PRORROGADO: 3 (três) meses 
VALOR PRORROGADO: R$ 1.590.457,47 (um milhão, quinhentos e noventa mil, quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 
0910.1030100142.070 - 3.3.90.34.00 – FR 303 - Cód. Red. 3166  

Jacarezinho, PR, 06 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL Nº 12/2026 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 
fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. João Carlos de Carvalho, Cadastro Municipal nº.01.001.100.0283-001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5233 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 e 148, da 
Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Coronel 
Cecílio Rocha, S/N, Centro, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo 
máximo de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio 
público e muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações. 
2. José Rui Teixeira, Cadastro Municipal nº.01.04.28.75.001, da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 5273 por infração ao disposto no artigo, 307, da Lei Complementar 96/2022, a 
realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Fioravante Cesco, 53, Nova Jacarezinho, 
prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, sob pena de autuação e lavratura 
de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.       
3. João Luiz Cazeta, Cadastro Municipal nº.01.05.72.319.001, da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 5274 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 e 148, da Lei Complementar 
96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Juriti, 433, Jardim São Luiz, prazo 
máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo máximo de 90 (noventa) dias para 
construir/manter em bom estado de conservação o passeio público e muro, sob pena de autuação 
e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e 
sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações.    
4. Espólio de João Araújo, Cadastro Municipal nº.01.05.71.131.001, da infração consubstanciada 
na Notificação nº. 5275 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 e 148, da Lei Complementar 
96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Juriti, 343, Jardim São Luiz, prazo 
máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo máximo de 90 (noventa) dias para 
construir/manter em bom estado de conservação o passeio público e muro, sob pena de autuação 
e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e 
sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações.       
5. Espólio de João Araújo, Cadastro Municipal nº.01.05.71.142.001, da infração consubstanciada 
na Notificação nº. 5276 por infração ao disposto no artigo, 19 e 148, da Lei Complementar 
96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Juriti, S/N, Jardim São Luiz, prazo 
máximo de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio 
público e muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.                                                              

                                                                                                               Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
Matrícula: 3360-0 

           Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0                                                                                                                              

Jacarezinho, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico º 60/2024. 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 435/2024 
OBJETO: A contratação de empresa para aquisição de material construção e ferramentas. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADAS: MICHEL PAULINO ALGOZO – COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1610.2781300112.354 - 3.3.90.30.00 - FR 000 Cod. Reduzido 7558,7559  

Jacarezinho, 09 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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